
Diário da República, 1.ª série — N.º 164 — 24 de Agosto de 2010  3691

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 806/2010
de 24 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no artigo 31.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto-
Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Évora, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística do Almito (pro-
cesso n.º 5562-AFN) por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por período de igual duração, à Sociedade 
Agro-Pecuária AgroAlmito, L.da, com o número de identifi-
cação fiscal 506189724, e sede social na Rua de Ferreira de 
Castro, 9, 7005-488 Évora, constituída pelo prédio rústico 
denominado «Herdade do Almito», sito na freguesia de Nossa 
Senhora de Machede, município de Évora, com a área de 
203 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 807/2010
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1264-AA/2004, de 29 de Setembro, 
foi renovada a zona de caça associativa das Herdades da 
Carvoeira, Zambujeira e anexas (processo n.º 975-AFN), 
situada no município de Coruche, com a área de 1635 ha, 
válida até 11 de Outubro de 2010, e concessionada à Asso-
ciação de Caçadores Os Calmas, que entretanto requereu 
a sua renovação e em simultâneo a anexação de vários 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no artigo 46.º, todos do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Coruche, de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas através do despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa das 
Herdades da Carvoeira, Zambujeira e anexas (processo 



3692  Diário da República, 1.ª série — N.º 164 — 24 de Agosto de 2010 

n.º 975-AFN) por um período de seis anos, renovável au-
tomaticamente, constituída por vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Coruche e Santana do Mato, ambas do 
município de Coruche, com a área de 153 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa das Herdades da 
Carvoeira, Zambujeira e anexas (processo n.º 975-AFN) vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Coruche e Santana do 
Mato, ambas do município de Coruche, com a área de 37 ha, 
ficando assim esta zona de caça com a área total de 190 ha, 
conforme a planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 12 de Outubro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto de 2010. 

  

ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Con-
selho Cinegético Municipal de Bragança, de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa da Baixa 
Lombada (processo n.º 1963 -AFN), por um período de seis 
anos, à Associação de Caçadores Abade de Baçal, com o 
número de identificação fiscal 503945633 e sede na Junta 
de Freguesia de Baçal, 5300 -432 Baçal, constituída por 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Baçal, muni-
cípio de Bragança, com a área de 1277 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Julho de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 808/2010

de 24 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 




